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ANEXOI
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJ ETO
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/

rETiNTO i)E REi-'ERENCiA i)o OB.iicTo

1. 0BJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE SISTEMA DE POSICIONAM UNTO
GLOBAL GPS, BOMBA MANUAL MÓVEL E GRADE ARADORA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRE.TARIA DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL.

1.1. SECliETARIA
1.1.1. SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVINIENTO
SUSTENTÁVEL

2. 1.:SPECIFICAçÃO DO OB.FETO, CRITÉRIO DE .JULGA\]]':NTO, D]V]SÃn
Poli ITEM'l.
2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa provcnieilte da
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVlb'LENTO
SUSTENTÁVEL órgão rcsponsávelpelo presente processo administrativo.
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM(AMPLA
PARTICIPAÇÃO)
2.2.1. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a
administração pública:

2.3. OS QUANTITATIVOS DO oB.TETA ])ESTA L]CITAÇAO ES]'Ao
1)1VIDIDOS DA REGI.PINTE FORA'IA:

ITEM

l

ITEM OI - AMPLA PARTICIPAÇÃO
ESPECIFICACOES

Bomba Manual móvelpara graxa de 20kg, com compactador e
mola. Bombeamento pol' deslocamento da alavanca,
mangueira de i.ira pressão de ty4. com 1,3m, extensão rígida,
aconlador hidráulico.

!!!L l QTD

UND l

ITEM
ITEM 02 - AMPLA PARTICIPAÇÃO

ESPECIFICAÇÕES
Grade oradora, modelo CRl: 14 discos, larguras dc trabalho
[1750mm) de peso aproximado 28" (1521kg) de rodeio
simples. Disco recortado: largura dc disco (28"). diâmetro do
eixo: 1,5/8", espaçamento entre discos: 270mm
PU

UND

UND

QTn

ITEM
!TKW 03 - AMPLA PARTICWAÇAg

ESPECIFICAÇOEI
GPS portátil de alta sensibilidade com as seguintes
características: Receptor de GPS de a]ta sensibi]ida(]e com
suporte ao Hotflix e ao GLONASS; Tela colorida 2,2"; bussola
de 3 eixos e altímetro barométrico; Mapa base mundial com
re[cvo sombrea(]o; Memória interna de 4GB e shot micro SD.
Capacidade dc transferência sem fio de waypoints, rota e
trilhas entre unidades; Durável e à prova d'água (clas$j$çqção

UND Qrn

UND l
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de impcrmeabilidade TPX7); Interface USB; Ter a capacidade
dc mais de 16 horas de operação utilizando duas pilhas AA
Dimensões da unidade l0,3 x 5,4 x 3,3 cm(AxLxP); Peso 141,7
:ramas com as batcriais; Conter: cal)o USB e manuais.

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS E CONDIÇÃO DE }=NTRE(;A
3.1. Os preços dc referência foram cstirnados com base nas cotações realizadas pelo
Selar de Cotação da Prefeitura Municipal de Tianguá/Ce, anexas aos autos
3.2. O objcto desta licitação deverá scr fornecido em até 15 (quinze) dias, após a entlcga
da ordem de compras, de acordo com a demanda definida.
3.3. O PRAZO l)E ENTliEGA PODERÁ Sela ESTENDIDO/PRoliliOGAI)O, A
CRITÉRIO DA ADNlINISTRAÇÃO(CoNSIDER\NI)O DISTANCIA E ATIJAI
CONJUNTURA) OtJ $1EDIANTE SOLICITAÇÃO l)I':\'IDANIENTI
.JtJSTIFICADA PELA CoNTRATAI)A.

4. .IUSTll'lCATl\'A DA NECESSIDADE DE CONTliATAÇÃO E FoRNIA
PRESENCIAL,
4.1. A aquisição do equipamento a scr limitado se faz necessária, pois o planejamento
das atividadcs da secretaria contempla tarefas diversas, de complexidade variada, e visa
tender às demandas das comtlnidadcs rurais em to(]a a extensão territorial do município

oferecendo assessoramento e assistência técnica aos produtores e pari viabilizar as
ações plancjadas, é imprescindível que a pasta disponha dc materiais destinados a boa
manutenção dos trabalhos e quc ofereçam adequadas condições para a realização dc
salas atividades precípuas.
4.1.1. As aquisições dos equipamentos a serem licitados, visa atender as dcnlanclas cla
frota dos veículos oficiais da Secretaria municipalide agricultura, Pecuária
Desenvolvimento Sustentável.

4.2. .JUSTIFICATIVA DA FORA,IA PRESENCIAL
4.2.1. No presente caso, conforme it.andamentos que seguem expostos, a modalidade
Pregão Presencial se mostra pertinente ao caso. No quadro atual, considerando o intuito
de facilitar a execução do contrato c tts permtinentes solicitações dos produtos licit.aços,
visando uma melhor logística e atendimento imediato das necessidades da
Administração, fica requerido pela Secretaria solicitantc que o processo licitatório seja
realizado na modalidade de pregão presencial, além de propiciar maior oportunidade aos
fornecedores locais e regionais, fomentando assim a economia e o dcscnvolviment{)
sustentávcl do município e região. Vale salientttr (]ue as microcnlprcsas e empresas de
pequeno porte local c regional, foco nesse tipo dc contratação, em sua maioria, não são
cadastradas no sistema de pregão elctrânico utilizado pela Administração Municipal,
tendo as mesmas dificuldades cm sc cadastrar nesse tipo dc plataforma devido a
exigências de documentos para cadastro, dispêndios financeiros com taxas de utilização,
:além do intcresse de participação apenas em licitações do município c região, isso caso
os municípios circunvizinhos utilizem esse mesmo sistema. Portanto a adição da forma
clctrõnica reduzirá drasticamente Q universo de competidores, gerando risco da licitação
restar deserta ou fracassada. Diante do exposto resta comprovado a vant4osidacle da
adição do Pregão Presencial para objcto cm tela.
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3. DA I'REPOSTA DE PREÇOS:
S.l. A proposta de preços deverá scr elaborada em OI (uma) via cm papel timbnido ou
com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma cm tinta não lavável ou
confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo clctrânico,
datada c assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou prcposto, sem
emendas. usuras ou entrelinhas.
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no
mexo ll deste edital. contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamcnto ao Pregoeiro (to Município dc TIANGUA/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do prol)oncntc,
conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço clctrõnico;
5.2.4. O objeto desta licitação deverá ser fornece(to em até 15 (quinze) dias, ilpós a
entrega da ordem de compras, de acordo com a demanda definida pela contratante.
5.2.5. Prazo de validade não interior a fl{) (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade dc medida
consignada no edital, deverão observar o disposto no Anexo l deste edital;
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificadas os itens das propostas de preços (luc
não espccificarcm os produtos cotados.
S.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos dc cada item cotado, e o valor global
do Item e da proposta cm algarismos e por extenso
5.2.8. Quantidade ofertada por menor preço do Item
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais, taxíis, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o
fornecimento licitada;
ORIENTAÇÃO SOnitE A xl::âtioKAÇÃO n.4s prol'(}$J:AE !!!:..Elles!!s
}:SCltITAS
5.3. Os preços constantes (]a proposta de preços do licitante deverão conter apenas du:\s
casas decimais após a vírgula, cat)ando ao licitante proceder ao arredondamento ou
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados
em moeda corrente nacional
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitantc, não Ihc
assistindo o direito dc pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação dc erro,
omissão ou qualquer oul.ro argumento não previsto cm lci.
3.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalccerão os
primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções aritméticas necessárias.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens cm sua intcgralidade,
conforme Anexo l do Edital
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos
do edital e seus anexos, cm especial quanto à especificação dos bons c as condições de
participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição íntegralàs sutis
disposições e à legislação aplicável, notadamentc à Lci N". I0.520/02, à Lei N'.
8.6óó/93, alterada e consolidada e à legislação municipal
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5.8. Na análise das propostas de preços o Pregoeiro observará preferencialmente o preço
unitário, facultando-lhc, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade
observar o preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em descontbrmidade cona
este item.
5.10. Somente serão acentos os documentos acondicionados no elwejope "A" não sendo
admitido o recebimento pelo Pregoeiro, dc clualquer outro documento, nem permitido à
licitantc fazer qualquer adcndo aos entregues ao Pregoeiro.

6. 1)A HABILITAÇÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de TIANGUA/CE, na forma dos
artigos 34 a 37 da Lei NO. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-sc-ão à presente
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão
analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo dc validade.
úl.l.l. RELATIVA À HABILITAÇÃO .JURÍDICA:
fi.].2. REGISTRO COT\TERCIAL, no casa de empresa (firma individutil), no registro
público de empresa mcrcanti] da Junta Colncrcia]; (devendo, no caso da ]icitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o rcgistro da Junta onde opera com averbação no
rcgistro da Junta onde tcm sede a matriz
6.1.3. ATO CoNSTIT[JTIVO. ESTATIJTO OU CONTRATO SO(:IAL
CONSOLTDAI)O em vigor devidamente rcgistrado no registro público de emprcstl
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição dc seus adminislradoresl
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
Junta onde opera com averbação no rcgistro da Junta onde tcm sede }i matriz. Se o
contrato social não for consolidado dcvcrão ser apresentados os aditivos posteriores ao
contrato inicial c sc consolidado, existindo alter&tções posteriores, tanlt)ém, essas serão
exigidas.
6.1.4. INSCR]ÇÁO ])O ATO CONSTITIJTIVO. no caso dc sociedades simples
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada dc
prova da diretoria em exercício; deven(]o, no caso da ]icitan]e ser a sucursa], fi]ia] ou
agência, apresentar o registro no Cartório dc Registro (]as Pessoas Jurídicas do Esta(to
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.1.5. 1)ECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em sc tratando de empresa ou sociedade
cstrallgeira em funcionamento no País, e ATO 1)}. RE(;liTRO DE AlITORIZAÇAO
PARA FI.IX('lONAs\LENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividadc
:assim o exigir
6.1.6. Cópia autenticada dc documento oficial dc identificação de todos os sócios:
dirctorcs ou do empresário individual. No caso de sociedade anónima pode scr
aprcsentadii a cópia dc documento oficial dc identificação de seus administradores;
membros de concelho dc administração e da diretoria acompanhadas dos fitos club os
iion'iearani
6.2. RELATIVA A REGI. JLARIDAI)E FISCIAI. E TRABALHISTA:
6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pcssoas Jurídicas (CNPJ)
6.2.2. Piava de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) nu municipal
conforme o caso, se ]louvcr, relativo ao domicílio ou sede da licitantc, pertinente ao seu
ramo de atividade c compatívelcom o objeto contratual;
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6.2.3. Prova dc Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Atava da União
(inclusive contribuições sociais), cnm base na Portaria Conjunta RFB/PGF'N n" 1.75 1
dc 02/10/2014;
6.2.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual lnediantc a apresentação
Certidão Negativa dc Débitos Estaduais dc scu domicílio ou sede;
6.2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresenl,ação da
Certidão Negativa de Débitos Municipttis dc seu domicílio ou sede(Geral ou ISS)
6.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Gartmtia por Tempo de Serviço
(FGTS) mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal(CRF);
6.2.7. Prova de inexistência de débitos inadímplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em
conformidade com o disposto na CLT caIU as alterações da Lei N". 12.440/11 - DOU
de 08/07/2011
6.2.8. Havendo a]guma restrição na comprovação da regu]ari(Jade fiscal c trai)alpista,
aos ]icitantes enquadrados como nlicroemprcsas e empresas de pequeno porte, será
assegurado o prazo dc 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondcrá ao
momento cm que o proponente fór declarado o vencedor do certame, prorrogáveis l)or
igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação c emissão
(]e eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, e deverá
apresentar Declaração de acordo com o sul)item 6.2.8.1.;
6.2.8.1. Em sc tratando de micraempresii ou cmf)rosa dc pequeno porte (hqE ou EI'l') quc
possua restrição fiscal, (quanto aos documentos exigidcls neste certame, deverá apresentar a
declaração dc que consta a restrição fiscal c que sc compromete cm sanar o vício, no prazo dc
E]5 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, $ 1' da Lei Complementar N". 123 í)6.
6.2.9. As microempresas e empresas de pe(lueno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação dc regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que esta apresente alguma restrição;
6.2.10. A não regularização da documentação, no prazo cstat)clccido, implicará
decadência do direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81
da Lci 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordcnl
dc classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação

6.3. RELATIVA A QIJALI}'ILAÇÃO ECONORIICO-FINANCEIRA:
6.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica
6.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos cona,ágeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou l)alanços provisórios, podendo ser
alualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) nteses da data dc
apresentação da proposta;

a.l) Observações: serão considerados aceitas como na forma da lci o balanço
patrimonialc demonstrações contábeis assim apresentados:

a.l.l) Sociedades regidas pela Lci n" 6.404/76 (sociedade anónima):
Publicados cm Diário Oficial;
Publicados cm jornalde grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio

da licitante. iêÜ
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a.1.2) Sociedades por cola de responsabilidade limitada (LTDA)
Por fotocópia dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro Diário,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitantc ou cm
outro órgão equivalente; ou

Fotocópia do Baltinço e das Demonstrações Contábeis devidamente rcgistrados
ou autenticadas na Junta Comercia] da sede ou domicílio (]a licitante.

}i.1.3) Sociedades suleit?is ao regime estabelecido na Lei Compleincntar n" 123, tle 14
de dezembro clc 2006 - estatuto das l\'licrocmprcsas e das Empresas dc Pcclucno Porte
SIMPLES''

Por fotocópia dos Tendas dc Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitantc ou cm
out.ro órgão equivalente; ou,

Fotocópia do Balanço e das l)emonstrações Contábeis devidamente registraclos
)u autenticadas na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.

a.1.4) Sociedade criada na exercício cm curso
l;otocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na

Junta Comercial da sede ou doi-nicílio da licitantc;
O balanço patrimoniale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por

Contador ou pol outro profissional equivalente, devidamente rcgistrado no Conselho
Regional de Contabilidade, ficando, pois, estas sociedades dispensadas da análise dos
índices do balanço.

ti.2) Quanto à qualificação económico financeira no Loctmte à exigência de balanço
patrimonial, esclarecemos o devido entendimento acerca do prazo de validade do
mesmo. Por meio (]o Acórdão 116/2016-Plenário, posteriormente referenciado pelo
recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU adorou posicionamento sobre o tema quc
prima pela regra prevista no instrumento convocatória. No caso:

'(-.) refutando argumento da representante
quc alegava que a validade dos balanços
antigos findar-se-ia em 30 dc abril, quaítdo
.já teriam quc scr apresentados {ls
demonstrativos ano contábilde referência, o
Tribunal entendeu que deveriam scr
sopesados outros princípios, como o da
razoabilidade e o da econolnicidttdc, Ircntc
a um rigorismo excessivo c à possibilidade
de reconhecer como válidas ambas as datas
tanto a do Código Civil, quanto a da
Instrução Normativa da Receita Federal.''
(Acórdão TCU 2.145/17-Plenário)

a.3) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estar)clecimento dc
dois prazos distintos, a depender da adição ou não do Sistema Público de
Escrituração l)igital: o último dia útil de maio para as empresas 't'inculadas ao
Spcd, prorrogado, em caráter e\ccpcional, até o último dia útil do mês de julho dc
2021, conforme Instrução Normativa RF'B n' 2023, de 28 dc abril dc 2021; c 30 dc
al)ril àquelas quc não o utilizam.

Av. Moisés Moita, 785 -- Nenê Plácido - CEP: 62.327-335- Tianguá -- Çeará -- www.tiangua.ce.gov.b
CNPJ: 07.735-178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fine/Fax: (89h3671-2288 / 3671-2888



/''''"
J,0.3 :④ Prefeitura de

6.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.4.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação clo assinante, com a mesma
especificação exigida, discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito
público ou privado, quc comprove que a licitante possui aptidão para o objeto deste
certame

6.5. DEN'IAIS l)OCU$1ENTOS DE lIABILITAÇAO;
6.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de
27/10/1999, putllicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXITI, do {!rtigo 70, da
Constituição Federal. não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturilo.
perigoso au insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesscis) anos cm trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital.
6.5.2. Declaração expresstl de integral concordância com os termos (leste edital c seus
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
6.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supervenicntc
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, $2", da Lei r]
8.666/93)
fi.5.4. Em se tratando de microelllprcsa nu empresa de pequeno porte (ME ou EPP) (lue
possua restrição fiscal, (quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá
apresentar a declaração de que consta a restrição fiscalc quc se compromete en] sanar o
vício, no prazo de 05(cinco) dias úteis confonnc dispõe o art. 43, $ 1" ([a Lci
Complementar NO. 123/06.
6.5.5. O não atendimento ao disposto neste subirem, implicará na dcsclassificação da
licitante, conforme prevê art. 5o do Decreto Municipal Ho t39/2014, dc 23 dc dezembro

6.6. No caso de LICITANTES DEVIDANIENTE CAI)ASTRAL)OS NA
PRICFEITLÍRA l)E TIANGIJA/CE, a documentação mencionada nos subia.ens 6.1 a
6.3 pclderá scr substituída pela aprcscEltação (to Certificado dc Regtstro Cadastral (CRC)
junto à Prefeitura N'municipal de Tianguá/CE, juntamente com a Prova de regularidade
para com a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de
Débitos quanto aos Tributos Federais c a Dívida Atava da União ou conforme nova
certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB./PGFN N". 1.751 de 02/10/2014 e
Certificado de Regularidade (CRF) junto tio FGTS, asscgurado, deste caso, aos demais
licitantcs, n direito de acesso aos dados nele constantcs), o qual deverá ser entregue
acompanhado dos documentos tratados no subitcm 6.4 e 6).5 deste edital, cuja
autenticidade e prazo dc validade serão analisados pelo Pregoeiro
6.6.1- A documentação constante do Cadastro dc Fornecedores da Prefeitura Municipal
dc Tianguá/CE deverá tamt)ém encontrar-se dentro do prazo de validade e atender íto
disposto neste edital.
6.6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitante
será convocado a encaminha-]os, em formato digital, via sistema, no prazo (]e 24
(VINTE E QUATRO) HORAS. sob pena dc habilitação

dc 2014
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6.6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dc requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais qtlando tlouvcr dúvida eln
relação à integridade do documento digital.
6.6.4. Não serão aceitas documentos dc habilitação com indicação dc CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
6.6.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em Dorme dit matriz,
e se o ]icitante for a íi]ia], todos os (documentos deverão estar em nome da filial, excito
aqueles documentos quc, pela própria naturcza, comprovadamente, forem emitidos
somente en] nome da matriz
6.6.6. Serão aceitas registros de CNPJ de licitante matriz c filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND c ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.6.7. A declaração do vencedor acontecerá no monlcnto imediatamente posterior à fase
dc habilitação.
6.6.8. Havendo necessidade clc analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspendera a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da
mesma
íi.6.9. Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital
6.6.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e eillprcsas de pequeno porte, em
havendo ínabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência clo
empate acto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 20C)6, seguindo-sc a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequcntc
6.6.]1. O ]icitante provisoriamente vence(]or em um item, que estiver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
isto é, somando as exigências do item cm que venceu às do item cm quc estiver
concorrendo, e assim sucessivamente, sol) pena dc habilitação, além da aplicação das
sanções cabívcis.
6.6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

7. 1)oS REClIRSOS ORÇANIENTAltlOS
7.1. As despesas para atender a esta licitação estão progrttmadas cn] dotação
orçamentária e consignadas no Orçamento Aprovado para o exercício do ano de 2021
através da seguinte dotação orçamentária

ORGAO
UNIDADE ORCAMENTARIA

09
0903
20.122.007.2.083 - Manutenção das atividades

da Secretaria de Agricultura e
Desenvolvimento Económico.

DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 - Material Permanente

Recurso PróprioFONTE DE RECURSO
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9. DA FISCALIZAÇ.\O/VI(;})NCIA E GERÊNCIA DO CONTRATO
9.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores
especialmente designados pelas Secretarias Contratantes. De acordo com o estabelecido
no art. 67 da Lei N". 8.666/93, doravante denominados FISCAL DE CONTRATO

10. DA I'oR&IALIZAÇAO E ENTREGA
]0.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de
CONTRATO, celebrado entre o Município de Tianguá/Ce, através da Setclr Solicitante,
representada pelo(a) Secretário(a)/Ordenador(a) de Despesa, e cl(s) lícitante(s)
vencedor(es), que observará os termas da Lei n.' 8.666/93, da Lei n.' l0.520/í)2, do
editale demais normas pertinentes.
l0.2. O objeto desta licitação deverá scr fornecido em até 15 (quinze) dias, após a
entrega (]a ordem de compras, dc acordo com a demanda definida peça contratante, (]a
seguinte forma:
[0.2.1. O PRAZO DE E]VTRE(;A PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORRo(;A])o.
A CRITElilO DA ADMINISTRAÇÃO (CONSIDERANDO DISTANCIA E
ATUAL CoN.JUNTURA) OIJ NIEDIANTE SOLICI'l'AÇAO DE\'ll)ANIEN'l'l:
J LJ STIFICADA PELA CONTRATADA
a) A Contratado será rcspansável pela entrega do material, considerando tl quantidade
expressos na ordem de compra;
b) A contratada efetuará o fornecimento no localexpresso na ordem de compnis
[0.2.2. A ordem dc compra emitida conterá os produtos preten(lidos e a regi)estiva
quantidade, devendo scr entregue ao l)eneficiário do registro no seu endereço físico, ou
enviada via fac-símile ao scu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu
endereço c]ctrânico, cujos dados constem (]o ca(lastro de fornecedores.
l0.2.3. Ot)scrvadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o
fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários
previstos, oportunidade em (lue receberá o atesta declarando a entrega dos trens
l0.3. DO I'RAZO E LOCAL, l)E ENTREGA: O objeto desttilicitação deverá ser
fornccido cm até 15 (quinze) dias, após a entrega dttordem de compras, de acclrdo com
a demanda (]efinidtipela contratante
a) O PRAZO DE ENTREGA POI)ERA SER ESTENDIDO/PRORRO(;AI)O. .4
CRITERIo DA ADNTINISTliAÇÂO(CONSIDERANDO DISTANCIA 1( ATIJAL
CON.JtJNTURA) OU Ml:DIANTE SOLICITAÇÃO DEVll)ANIEN'l'E
.JtJSTIFICADA PELA CONTRA'l'ADA.
l0.3.1. Para os produtos Duetos deste certame, deverá scr emitida fatura c nota fiscal
em nome da Prefeitura do Município de Tianguá/Ce.
[0.3.].1. As informações necessárias para emissão da futura e nota fisca] (deverão ser
requeridas junto a Secretaria Solicitante
l0.3.2. No caso de constatação (ta inadequação dos produtos fornecidos às coimas c
exigências especificadas neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a
Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
l0.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa,
permissiva legal c conveniência titestado pelo Município de Titinguá/Ce
l0.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
condições contidas neste termo dc referência, nos anexos desse ins;0imcnto c
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disposições constantes de sua proposta dc preços, bem ainda às normas vigentes,
assumindo o fornecedor a responsabilidade pejo pagamento de todos os impostos, taxas
c quaisquer ónus de origem f'edcral, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais c
comerciais resultantes da execução do forneciment,o que lhes se.janl imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expenstts, no total ou em parte, o
objeto do fornecimento cm quc se verificarem vícios, defeitos ou incorrcçõcs;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Admillistração ou a terceiros,
decorrentes de seja culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo {JU
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
c) Indicar proposto, ticeito pela Administração, para representa-lo ]la execução do
fornecimento. As (tecisóes e providências que ultrapassarem a competência do
rcpresentaílLe do fornecedor deverão scr comunicadas a seus superiores cm tempo hál)il
para a adução das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais deve se efetuilr de filma a não comprometer o
funcionamento dos serviços da Secretaria Solicitante

11. Do RECEBINIENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1. 0 Rccebimento e a execução do contrato serão acompanh&idos e fiscalizados pelo
servidor representante da SECRETARIA SOLICITANTE, conforme o Art. 67 da Le
8.666/93

12. DO PA(l;Al\'LENTO:
12.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as
ordens dc compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de
conformidade com as notas fiscais/faturas deviclamenlc :tLcstadas pelo gestor da
despesa, acompanhadas das certidões Fiscais e Trabalhistas do licitantc vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta
12.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhtijnento da
documentação trata(]a no subitem anterior, através de crédito na conta l)ancáría do
fornece(]or.

13. DAS oBRIGAÇOICS DA CONTRA'l'AI)A
13.1. As partes se obrigam reciprocatncntc a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lci Fcdera] n'. 8.666 (]e 21 de junho de 1993, alterada e
conso[i(fada e da Lei Fcdcra]n". ]0.520 de ]7 de julho de 2002.
13.2. O CONTRATAM)O ot)figa-se a:
13.2.1. O ob.loto desta licitação deverá ser fornecido elll até 05 (cinco) dias úteis, após a
entrega da ordem dc compras, de acordo com a demanda definida pela contratante, da
seguilltc forma:
a) A contratada efetuará o fomecimcnto no local expresso nil ordem de compras e
ainda:

h) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cin parte, o
objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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c) responsabilizar se pelos danos causadas diretamentc à Administração ou a terceiras
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quc sc fizerem
no fornecimento, até 25% (vinte c cinco por unto) do valor inicial atualizado do contrato.
na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei rl'. 8.666 de junho dc 19931
13.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos forncciclos
pelo Contratante, em recorrência dos produtos objeto do presente contrato, aditando
medidas internas de segurança.
13.2.3. A contratada efetuará o fornecimento no localexprcsso na ordem de compras do
objeto ]icitado c Fornecer os prc)dutos nas datas e locais dcterininadas neste Termo, a
partir da autorização da ordem de compra, assumindo a responsabilidade pelo
pagamento dc todos os impostos, taxas c quaisquer ânus de origem federal, esLaduale
municipal bcm como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, scjain trabalhistas:
previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato club lhes sejam
imputáveis, inclusive em relação a terceiros.
13.2.4. Manter a compatibilidade de habilitação c qualificação com as obrigações
assumidas durante todo o processo
13.2.5. Substituir às sejas expensas, todo e qualqtJer produto entregue em desacordo com
as especificações exigidas e padrões de qualidii(te exigidos, cona defeito, vício ou (luc
vier a apresentar problema quanto ao seu uso, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.
13.2.6. Responsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à SECRETARIA DE
AGRICULTURA, PECUARTA E DESENVOLVIA'LENTO SUSTENTÁVEL ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo até o finaldo evento.
13.2.7. Responsabilizar-se pela entrega do(s) material(ias) no prazo preestabelecida e
de acordo com as especificações constantes no presente Termo de Referência
13.2.8. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pecliclos cfctuados durante ;i
vigência desta Ata, mesmo quc a fornecimento deles decorrente estiver prevista para
data posterior à do seta vencimento.
13.2.9. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações

exigidas no edital do Pregão que precedeu, Ata dc Rcgistro de Preços e contrato,
remessa do produto apresentado será devolvida ao fornece(lor, para sutlstituição no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das
sanções cal)íveis.
13.2.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, duraílte
a execução da aquisição de mttterial hidrátllico.
13.3. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que
observadas as normas dc segurança.
]3.4. Propclrcioilar todas as facilidades para quc a contratante possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e con(lições deste processo

] 4. DAS OliRIGAÇÕF:S DA CONTRATANTE':
1.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do ot)jeto contratual, por meio de servidor
especia[mcnte designa(]o para esse fim, podendo, em decorrência, so]icitar providências
da Contratada, que atenderá ot] justificará de imediato.
14.2. E]etuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições psta})e]eci(]as no
cditale no Temia dc referência.
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14.3. Re.deitar os produtos que não atendam aos rccluisitos constantes das especificações
constantes (]o Termo dc Referência;
14.4. Designar servidores da SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL para acompanhar a execução da entrega dos
produtos;
14.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento
equivalente ou Nota de Empenho

15. nAS SANÇOES
15.1. Na hipótese de dcscumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o
complemcntcm, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n". 8.666 dc
21 dc junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
15.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, cnsqar o retardamellto do fornecimento do meslllo, não
mantiver a Proposta dc Preços, falhar ou fraudar na cxccução do contrato, comportar-se
dc modo ínidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar c contratar com o
Município de Tianguá/CE c será dcscredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipalde
Tianguá/CE pelo prazo de até n5 (Ginga) anos, sem prejuízo dc aplicação dtts seguintes
multas e (ias demais cominações legais:
1. Multa de 10%(dcz por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidânco
11. N,lulla moratória dc 0,3%(três décimos pof cento) por dia dc atraso no fornecimento
de qualquer ob.leio contratual solicitado, até o limite de 10o%rl (dcz por cento) sobre n
\dor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso dc retardamento na
execução do contrato;
111. Multa moratória dc 10%n(dez por cento) sobic o valor contratado, nti hipótese dc
atraso superior a 30(trinta) dias no fornecimento do ohjelo contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências (]ue possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da Administração, desde quc não mail)a a
implicação de sanção mais grave, ou descumprinlcnto por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o
conlplcmentem, não abrangidas nos subitcns anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das
demais sanções previstas na Lci n". 8.fi66 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada,
e na Lei n'. l0.520 dc 17 dc julho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência
b) multa dc até 05qn(cinco por cento) sobre o valor contratado;
15.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas
pecuniárias previstas neste Instrtmlento serão descontadas de qualquer crédit.o existente
no NÍunícípio de Tiangtlá/CE cm favor da Contratada ou cobra(ta judicialmente, na
inexistência deste

15.3. As partes se submctcrão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da
Lei Federal Ro. 8.666 dc 21 de junho de 1993, alterada e consolidada c no instrumento
convocatório.
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16. DO REAJUSTAR.LENTO ENI SlCNTIDO (;ORAL
16.1. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese dc
sobrevivem fatos imprevisíveis, ou t)revisíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
rctardadores ou itnpeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força mt\ior:
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando alga económica extraordinária e extra
contratual, poderá, nlediantc procedimento administrativo onde reste demonstrei(]a ta]
situação c termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado c a retribuição da Administração para a
justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econõmico-
financeiro iniciando contrato, na forma do alugo 65, 11, ''d" da Lei Federaln'. 8.666/93
altcrada e consolidada

17. 1)A \']S]TA TÉCNICA
17.1. A Secretaria interessada, antes de homologar a licitação, poderá promover vistoria
nas instalações da empresa vencedora, ou do local para do fornecimento do objcto da
Licitação, por meio dc funcionário da própria secretaria, com a finalidade de comprovar
l capacidade dc prestação dos serviços, utilizando para isso checklist com pontuações a
partir de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das exigências dc acordo
com o objcto limitado.
17.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa incide(suadas ou local de
fornecimento inadequado a Proposta dc Preços será recusada e convocado o próximo
licitante na ordem de classific'ação de Propostas de Preços e, assim sucessivamente.

18. D[SPOSlçOES FINAIS
18.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento
licitatório na modalidade Prcgão presencial, constando todas as condições necessárias e
suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições (luc
comprometam, restrinjam, ou frustrcm o caráter competitivo e estabelcçanl preferências
ou dcstinações em razão dc naturalidade dos licitantes ou dc qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos
incisos 1, 11 c 111 do art. 3" da Lei NO. 10.520/02
18.2. Reproduza-se fielmente este termo dc referência na minuta do editale edital.

Tianguá/CE, 28 dc sctcnl])ro de 202]

kEILJ(rÁRAêÃ FEli\ANDES
SECRETARIA DE AGRICULTURA

PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
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